
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO NO 52117

CONTRATO PARA PRESTAçÃO DE
SERV|çOS TÉCN|COS
ESPECIALIZADOS OBJETIVANDO A
REALTZAçÃO DE CONCURSO
PUBLICO, QUE ENTRE SI FIRMAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E O INSTITUTO MAIS
DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL .IMAIS.

Pelo presente instrumento, de um lado o TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob n.o 50.290.931/000140, isento de
lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana, 315, centro, são Paulo,
Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de
Administração, Senhor Garlos Eduardo Corrêa Malek, cédula de identidade no.
13.146.149-7 e CPF no.075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada
pela Resolução 1/97 publicada no D.O.E. de 08 de março de 1997 e Ato 1.917115
publicado no D.O.E. de 08 de outubro de 2015, de ora em diante designado
CONTRATAÑTE, e de outTo, o INSTITUTO MAIS DE GESTÃô E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - lMAlS, instituiçäo de direito privado, sem fins
lucrativos, sediada na Rua Morás, 83 - Vila Madalena - São Paulo/SP - CEP: 05434-
020, inscrição no CNPJ no 08.179.183/0001-66, doravante denominada
simplesmente GONTRATADA, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor
Luiz Carlos Sarmento de Paula, inscrito no cPF sob o n.o 141.963.428-33,
devidamente autorizado nos termos de seu Estatuto, têm justo e contratado, com
fundamento no inciso Xlll do artigo 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de
1993 e alterações, consoante autorização da E. Presidência nos autos TCA-
32.8121026116 e ratificação no E. Plenário, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1 - Prestação de serviços técnico-especializados, objetivando laboração,
aplicação e correção das provas objetivas, bem como, supo
respostas aos recursos e divulgação dos resultados do Processo

dico para
lnterno,

destinado aos servidores do TRIBUNAL DE CONTAS DO DE SÃO
PAULO.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.2 - O fornecimento de materiais e os serviços técnicos especializados referidos
nesta cláusula serão prestados conforme consta da Proposta no 01712017, da
CONTRATADA, parte integrante deste contrato.

1.3 - O cronograma de execuçäo do processo seletivo interno será definido,
posteriormente, de comum acordo entre as partes, conforme item2.2 da Proposta n"
01712017.

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS PRAZOS

2.1 - A vigência do contrato e o prazo de execução dos serviços terão início a partir
da data da publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial do Estado,
encerrando-se com a homologação do processo seletivo, que deverá ocorrer em até
120 dias da publicação do extrato, admitindo-se prorrogação, na forma da Lei.

2.2 - Em caso de eventuais atrasos no cumprimento dos prazos definidos no
Cronograma' a ser elaborado posteriormente, ocorridos independentemente da
vontade das partes, será feita a compensaçäo em número de dias de atraso.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRTGAçÖES DO CONTRATANTE

Na execução deste contrato, competem especificamente ao GONTRATANTE, os
seguintes encargos:

a) elaborar todos os editais e comunicados pertinentes ao Processo
Seletivo;

b) fornecer à CONTRATADA arquivo contendo as informaçöes
necessárias, que deverão constar das Folhas de Respostas e do
Banco de Dados do Processo Seletivo lnterno;

c) publicar, no Diário Oficial do Estado, todos os atos e comunicados
pertinentes ao processo seletivo, arcando com as despesas
decorrentes;

d) atender aos candidatos que tenham dúvidas quanto à legislação ou
à regulamentação do processo;

e) acompanhar a execução deste contrato através de comissão
formalmente designada;

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

4.1 - Na execução deste Contrato, competem especificamente à CO
seguintes encargos:

OS

a) desenvolver, a partir do arquivo contendo rmaçöes
necessárias, que deverão constar das Folh
Banco de Dados do Processo Seletivo I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE, projeto computacional específico, elaborado para
a formação do cadastro de dados do processo seletivo, que
envolvem a criação, a produção e o desenvolvimento de sistema
computacional de armazenamento dos dados cadastrais e
segurança dos candidatos, em que serão guardadas todas as
informaçöes pertinentes aos candidatos regularmente inscritos;

b) colocar à disposição dos candidatos a Central de Atendimento que
atenderá, auxiliará e orientará os candidatos durante o período de
realização do processo seletivo;

c) criação gráfica, a composição, personalização e a padronização de
todos os formulários a serem utilizados na etapa de provas da
presente seleção, adequados ao sistema de correção através de
leitura óptica;

d) criação e desenvolvimento do sistema computacional próprio para
a leitura óptica e a impressão de formulários, que será feita em
papel especial, os quais serão conferidos, separados e
acondicionados em malotes, devidamente lacrados, até a aplicação
das provas;

e) composição das bancas para a elaboração e correção das provas,
devendo a CONTRATANTE acatar o critério tradicional da
confidencialidade de sua constituição;

Ð montagem dos originais, impressão, conferência, reprodução,
contagem, acondicionamento e lacração dos cadernos de
questões, em quantidade suficiente para atender ao número de
candidatos inscritos no processo seletivo interno;

g) atender aos candidatos com deficiência, providenciando, quando
solicitado, provas especiais, em braile ou ampliada

h) responsabilizar-se pelos serviços especializados indispensáveis à
aplicação do instrumento de avaliação, sendo utilizado para esse
certame os auditórios e salas da Escola Paulista de Contas
Públicas, cabendo à CONTRATADA a devida alocação dos
candidatos e responsabilidade pela disponibilização de recursos
humanos e materiais e instrumentos de aplicaçäo das provas;

i) desenvolvimento de toda a logística necessária ao deslocamento
dos instrumentos de avaliação até o destino final bem como, a
guarda e segurança de todo o material até o momento da efetiva
aplicaçäo das provas e a organização e sinalização dos locais onde
será aplicado o instrumento de avaliação;

j) providenciar todos os impressos e materiais necessários à
aplicação das provas;

k) providenciar transporte seus representantes, e os de
dirigir os trabalhos no dia das provas, bem como tran
coordenadores e material de exame, assim como
adequada dos locais de aplicação das provas,
para os trabalhos de coordenação e fiscalização
provas;

l) providenciar o fornecimento de todo o m

para os
nalização
treinado

salas de

o aos
trabalhos de aplicação das Provas;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

m) arcar com todas as despesas relativas ao pessoal requisitado para
fiscalização das Provas e de pessoal auxiliar utilizado para os
serviços de sinalização, limpeza e conservação dos locais de
provas, observados os parâmetros e quantitativos definidos pela
própria CONTRATADA;

n) responsabilizar-se pela aplicação da Provas, conferindo a
identidade dos candidatos por meio do documento apresentado,
obtendo dos mesmos a assinatura e autenticação digital na folha
de respostas personalizada;

o) observar a proporção FISCAL x CANDIDATO de, ao menos, 1 x 30;
p) registrar em ata todas as ocorrências durante a aplicação das

provas, inclusive a frequência;
q) receber e analisar os recursos interpostos pelos candidatos;
r) manter o sigilo quanto às questões das provas, sendo de sua

exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, se
decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos ou
de Bancas Examinadoras por ela constituídas.

s) elaborar e enviar ao GONTRATANTE relatórios específicos das
etapas realizadas, bem como, ao final, encaminhar os resultados
das provas objetivas após a devida análise dos recursos
pertinentes, em listagens e relatórios (elaborados em excel ou outro
software a ser definido por acordo entre as partes), via mídia digital
e impressa;

t) responsabilizar-se pelo suporte jurídico com relação aos
questionamentos oriundos das etapas por ela realizadas do
processo seletivo interno;

u) dar suporte jurídico, com envio dos subsídios necessários à
confecção de respostas às ações judiciais que venham a serem
propostas contra o CONTRATANTE, em razäo das etapas
realizadas pela GONTRATADA no presente processo seletivo.

4.2 - A CONTRATADA não poderá transferir as obrigações decorrentes do presente
contrato.

CLAUSULA QUINTA
DO PREçO E DO PAGAMENTO

5.1 - Pela prestação dos serviços especializados descritos na Proposta no 01712017,
a GONTRATADA receberá a quantia, fixa e irreajustável, de R$ 23.700,00 (vinte e
três mil e setecentos reais).

5.1,.1 A'despesa onerará os recursos orçamentários e financei
na Funcional Programática: 4821- Elemento: 3.3.90.39.99.

5.2 - O pagamento será realizado em conta corrente da CO
com os seguintes procedimentos:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

5.2.1- Após a entrega dos resultados e finalização dos serviços, a
CONTRATADA comunicará formalmente a CONTRATANTE e emitirá a
respectiva nota fiscal;

5.2.2- Recebidos os documentos, a CONTRATADA, através de comissão
formalmente designada, emitirá o Atestado de Realização dos Serviços no
prazo de 05 (cinco) dias úteis e encaminhará a nota fiscal para pagamento;

5.2.3. Havendo irregularidade na nota fiscal ou qualquer pendência relativa
aos serviços prestados, a CONTRATADA será notificada a regularizar no
prazo de 05 (cinco) dias úteis;

5.2.4. Havendo necessidade de regularização, o prazo para emissão do
Atestado de Realização dos Serviços e pagamento será reiniciado;

5:2.5. O prazo para pagamento será de 15 (quinze) dias contados da data da
emibsão do Atestado de Realização dos Serviços.

CLAUSULA SEXTA
DAS ALTERAçÖES

6.1 - Quaisquer outras atividades complementares e não previstas neste contrato
poderão ser propostas pelas partes e serão objeto de Termo Aditivo.

6.2 - Este contrato poderá ser modificado por acordo entre as partes, na forma da
Lei.

CLAUSULA SÉTIMA
DA RESCISÃO

7.1 - A CONTRATADA está sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da
Lei Federal no 8.666/93 e alteiações, bem como na Resolução 05/93, alterada pela
Resolução 03/08 do CONTRATANTE, parte integrante deste contrato.

7.2 - O descumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos I a Xll e XVll do rtigo 78 da Lei

ilateralmente o8.666/93 e alterações autoriza o GONTRATANTE a rescindir
contrato, independentemente de interpelação judicial.
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CLÁUSULA NONA
DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de São Paulo, como competente para
dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato.

. E por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente
contrato, em 03 (três) vias de igual teor e fo , para um só efeito legal.

P

T

1 7 A00 2017

Malek

TRIBUNAL DE

INSTITUTO MAIS DE

TESTEMUNHAS:

JJâ\
Vltor prado de Souza
Onft Îécnho rt- Fiec¡fi-ação

NOme: OM-2-SeSoOeOnratos

R.G. no 35.i.û0,ó9î-o

Admin
ESTADO PAULO

Paula

SENVOLVIMENTO SOCIAL . IMAIS

NOme: iÆ¡!tz{î).r, (c tr\
R.G. no ¡.tù509 9>" ?

Luiz
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At{Ð(ot

RES¡OLUçÃOff.5fir

TGA -1 6.5æm6/B - de 1/9/B
PUBLICADA rp Dbrb Otubl do Esffi de São Faub ern 2 de sdernbro de 1 9æ.

O TRzuNAL DE CONTAS Iþ ESIÆ)O DE SÃO PAJLO, no r.so de suæ at'lutges tegas e rcgi'nenbb e, brdo cqno
furdanenb a regra do arQÞ 1 15 da Ld no. 8.666m, corækienardo a ËcuUade de o@i nornræ pm a ræ@ de sqs
poædiîenks lcibftúbs; corr*Èrardo que a Ld rf. 8.66618, æ se referir à mulb o faz genqi:anerb;
Corsäerardoa neæssiùde dese esbbeleærn paâmtrs para a afli:a@da sar@.

RESOL\/E baixara presenb resd.@, na øfomiHeseguirte:
Aligo lo- A adiraçao de mdb na infinærrb ao dispodo rre ali¡æ 81, 86 e 87 da L€i no. 8.666rS, rn âmbb do

Trfurd de Conbs do Eshdo de São l%ub, obedeærá ao disposb res{a Resdu@.
Mirc?- Arec'lsalnû-úifmoø'doar/t^Mbern ælwoænffi, ædûu tdiwoinúunwbæuñMMo

ú øan esffio ffi Mmh'iffi do Ttlhnd & M ú Effi & fu futb, wúsb o fu .t rwi¡¡pttb ffi ú
&iæfu ass¡i¡nùæ, stffitúa as ffirùß wffiades:

l- Mt^M&ffi/o(vittbwærbtúeotfurúMnfuanwihtou
ll- Pæamerfoænespondeneàdiferençadeprepdemrenbdenc¡r¡alkfh@paaomevnoftn.

Min?- O ahaæinfuffinaexætñhænffi&srrtnn, ú'a. an rnettw&nøtgids st1gduínú
c postore @o sindrc barlþo ffiú Ld &ffi93e aliæPh Ld 10.5tuA2 s.HÞnaØÌffià m.lb& nwa
úe o uúr ú ú*nØ ntu amøiþ, a.wlir ú pimeío db ttfl wufu æ Hmi¡e fu van edip-ffi. rn srrluiqF
M.

l- Mttu&1t/o(dezmrøbtaboW(úd.#;sir¡n)dbde*aæ:e
I' MthclelS%(quiræærwb)aærlirú31o(frir¡ßttþilirndto.ldb&ab'aþdéo4gþudr#tnoouûttolM&

ûN.
fuáwfoúniæ- A wlir do 4e huad#inþ æxt:ll db &an H'M a ir,Ð@.ñ ffit o'-t wcid ú

cffi ætnú.h. dw M en ænt'ab. an æw Øliry-Þæ p¡anifus re dld at æ¡Mo. grËff¡ndplæ à
arknØ & m.ib aevitu ¡n alkn qmb ffi ruso/uñ.
Arliæ/P- Minexæt&lHat wcddosvb. ætmat &a ffiærMsàøtffia asgrrftlbs

ænaffis:
l- Itlutadeffi/o(v*tbrgær:ir,lgbeotfurúúinØnfuanrwthat
ll - Mulb corespordenþ à dfererça de preço deølenb de ncna lkÍ@o para o nresrn frn.

Afigp$- O maHblnfoaceibdq¡erásersubstfuítbdenbndo praæfD@do pebadninisfa@doTrifund deOoflbs
do Estado de são Faüo, que não exæderá a 1 5 (quiræ) dÈs, ørbdæ do reoetinenb da intim@.

Panþrtr único - A não oørêrrcb de sube{it ¡irËo dento do prazo edig"Ho erseþra a aflica@ da mulh øevi$a
rp Alip 40 deda Resduçao, ssijenandose a rnoË, rrcsh hipobse, a paffrdo prneüo dkì ufl seguinb ao tsrnino do præ
es{abdecilo no "caglt' desb arltp.

Arligo 6'- O @do de p'crtogPçao de præ final da obra dou servitps cu ø@a de nraterial sønente será aprecndo
se deû.ndo denhc dæ præ fidæ n¡ ørffi o.l i¡rstrrnenb eqlivalenb.

Mæ7- As mlbs¡r/a*Æ rrsresp/udo ntuiMn a M&ut'assr¡rfu aeviø nas kß 8.ffi93
e10.5tut2

6 1o - VetíM qþ a M foi arrþtih Øn ú'æ ¡nlJú'Mo u a-M a ircxæ^@ ænid. o TdhJìþ\ tM"
prwliønente. ouabr&¡rulbcpseuwfraisaéffisqL)e aØffiútülndidb. abacrriñ&frf,in. asgx¡.ra*aa
atdâHee

tenrns Mirfrn*ß no Mo arúsiy.
a

ffiIrc.FPE
Añigo8- As rìonn€Ë e$bdecicb neda Resoft@ ds,€rao ûEh em bdæ æ

disperca ou inexþkt¡dde de lcb@.
Artigo9- ApesenbResd4ãoenharáernv(¡anadahdestaprdicaçao.

* AhtM & Reú)@ rf. 03æ, pM ra Mb OM ú M & ffi tut b sn 4 &
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